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PARECER TECNICO — ASSESSORIA JURIDICA
Data: 19/02/2018

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 008/2018 que “Dispbe sobre a criagdo da Orquestra
Municipal de Serafina Corréa e da outras providéncias”,

Relatério:

Visa o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, criar a Orquestra
Municipal, conforme objetivos elencados no art.2¢ da proposigao.

Fundamentagao:

Cabe ao Municipio legislar sobre matérias de interesse local, ja que a criagédo da
orquestra municipal se insere nas matérias de competéncia do municipio, conforme permissivo
previsto no art.10, |, da Lei Organica Municipal'.

Também, o Projeto apresentado atende ao disposto no artigo 159 da Lei
Orgénica Municipal, que dispde:

“Art. 159. O Municipio garantiré a todos o pleno exercicio dos direitos culturais € acesso as
fontes da cultura nacional e apoiaré e incentivara a valorizag&o e a difusdo das manifestagtes
culturais. ”

Opiniao:
Assim, pelo exposto, é pela viabilidade juridica do Projeto de Lei em analise.
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' Art. 10. Ao Municipio compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua populag&o, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuicdes:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;
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